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PORTARIA N° 436/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE:

EXONERAR MIGUEL FURTUNATO SALES, para o Cargo em 

Comissão de Coordenação Técnica de Políticas Públicas, da Supe-

rintendência de Politicas Públicas, da Secretaria de Planejamento 

e Gestão, Símbolo CT, com efeitos a contar 31 de março de 2026.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA N° 437/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE:

NOMEAR MIGUEL FURTUNATO SALES, para o Cargo em 

Comissão de Coordenação Técnica de Políticas Públicas, da Su-

perintendência de Politicas Públicas, da Secretaria-Executiva de 

Chefia de Gabinete, da Secretaria de Articulação Governamental, 

Símbolo CT, com efeitos a contar 01 de abril de 2026.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

RESOLUÇÃO Nº 001/2026/SMGP.SERH

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE VENCI-

MENTOS E SALARIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICI-

PAL N.º 4.552/2026.

A Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, através da Se-

cretaria Executiva de Recursos Humanos, no uso de suas atribui-

ções que lhes são conferidas pelo artigo 4º Da Lei Municipal n.º 

4.552/2026, 

RESOLVE: 

Art.1º. Ficam instituídas as novas tabelas de vencimentos e salá-

rios dos servidores públicos efetivos, agentes públicos ocupantes 

de cargos em comissão, empregados públicos, Secretários, Secre-

tários-Executivos, Presidentes e Diretores-Presidentes das Autar-

quias e Fundações, contratados temporariamente e estagiários da 

Administração Direta e Indireta do Município de Angra dos Reis, 

conforme anexo I desta resolução.

Art. 2º. As novas tabelas têm como base a aplicação do percentual 

de 3,81% (três inteiros e oitenta e um décimos por cento) sobre 

a tabela salarial vigente em outubro de 2025. Este percentual in-

cidirá sobre os vencimentos e salários em 1º de março de 2026, 

em cumprimento ao estabelecido no Artigo 1º da Lei Municipal 

4.552/2026. 

Parágrafo único. Aplica-se o percentual estabelecido no Artigo 2º 

desta resolução, aos proventos e pensões dos servidores inativos e 

pensionistas do Instituto de Previdência de Angra dos Reis – An-

graprev, com direito à paridade de vencimentos.

Art.3º. As despesas decorrentes da execução desta resolução corre-

rão através de dotações orçamentárias próprias e suplementadas se 

necessário.

 MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE MARÇO DE 2026

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

19878
Realce
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